
 
 
 

  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

 

 

 

 

 

 OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.979.287/0001-31, com sede na Rua Pedro Américo, nº. 374, Bairro de 

Oficinas, Ponta Grossa - PR, 84035-450, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no Art. 109 da Lei no. 8.666/1993, apresentar:  

 

 

CONTRARRAZÕES RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em relação ao recurso apresentado pela empresa BLANCOLIMA 

COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI na Concorrência nº 01/2022 a Comissão de Licitação 

Municipal da Prefeitura de Medianeira – Paraná, o que faz com fundamento na Lei 8.666/1993 e na 

Lei 12.232/2010 , pelas razões a seguir alinhavadas: 

 

  

1. SÍNTESE DOS FATOS 

                                     A Prefeitura Municipal de Medianeira instaurou licitação na modalidade 

Concorrência n°. 001/2022, visando à contratação de agência de propaganda para prestação de 

serviços publicitários. 

Em 3 de maio de 2022 ocorreu a primeira sessão pública do certame, 

destinada para credenciamento dos representantes legais das licitantes e o recebimento dos envelopes 
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de no. 1 a 4 – contendo as propostas técnicas e de preço, conforme estabelecido na Concorrência no. 

01/2022. 

Na data de 24 de maio de 2022, foi realizada a 2ª sessão da referida 

Concorrência Pública com início às 9h00, do qual analisou as propostas técnicas do conteúdo do 

invólucro “no. 1”, bem como do invólucro “no. 3”, proposta técnica do plano de comunicação e a 

Capacidade de Atendimento. 

Assim classificadas:  

 

Onde desclassificou a empresa recorrente Blancolima Comunicação e 

Marketing Eireli e  também a  licitante N&N Agência de Publicidade e Propaganda Ltda pelo fato de 

não cumprirem com as regras contidas no Edital, conforme julgamento da subcomissão técnica. 

Ambas as licitantes não cumpriram em especial o item 6.3.1 ‘a’  2, ONDE É 

CLARO QUE O PLANO DE COMUNICAÇÃO DEVE SER APRESENTADO NO FORMATO 

RETRATO. 

E seguindo o que determina o edital: 
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Sustenta a Recorrente irregularidades na proposta da empresa OLÉ 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, ora peticionária,  no que tange a sua estratégia de mídia 

relacionada aos valores utilizados dos veículos de comunicação, o que não deve prosperar. 

 

 

1.1 -  Da utilização de valores errados dos veículos Nossa Folha, Jornal Mensageiro e Rádio 

Independência 

 

 

 

1.1.1 – JORNAL NOSSA FOLHA  

Alega a recorrente que: 

 

A licitante Olé Propaganda, utilizou a tabela em vigência e enviada pelo 

veículo de comunicação (veja tabela em anexo) e para confirmar que os valores apresentados são os 

de tabela praticados pelo veículo de comunicação, enviamos um e-mail: 

E-mail enviado: 
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Resposta: 
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1.1.2 – JORNAL MENSAGEIRO 

Em seu recurso a recorrente alega que: 

 

Ora, a Olé Propaganda, utilizou a tabela em vigência e enviada pelo veículo 

de comunicação (veja tabela em anexo) e para confirmar que os valores apresentados são os de tabela 

praticados pelo veículo de comunicação, enviamos um e-mail: 

E-mail enviado: 
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Resposta: 

 

1.1.3 – RÁDIO INDEPENDÊNCIA 

Novamente a recorrente alega erro na proposta da Olé, vejamos: 

 

E novamente  a Olé Propaganda, utilizou a tabela em vigência (veja tabela em 

anexo) e para confirmar que os valores apresentados são os de tabela praticados pelo veículo de 

comunicação, enviamos um e-mail: 

E-mail enviado: 
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Resposta: 

 

De duas uma, ou a recorrente quis testar a Comissão de Licitações ou 

mesmo induzir ao erro, ao afirmar que a OLÉ utilizou os valores erroneamente no caso do 

Jornal Mensageiro, cabe explicar que cada agência recebeu uma tabela de preço – não 
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queremos questionar o valor nesse caso - mas sim mostrar que a recorrente ao afirmar que a 

Olé errou usou da mesma interpretação em sua planilha: 

“No Jornal Mensageiro, a mesma licitante (Olé) apresentou um valor unitário de R$ 1.860,00 para 

cada anúncio, o que totalizaria na quantidade de inserções sugerida, um valor de R$ 9.300,00. Porém, 

conforme a tabela em anexo do veículo, o raciocínio segue o já citado no item anterior: se comprar 

APENAS UMA edição, o valor do anúncio é de R$ 2.232,00, mas para acima quatro edições, o preço 

de tabela cai para R$ 1.672,50. Dessa forma, o valor correto seria R$ 8.362,50. Mais um erro da Olé, 

sem ser observado” 

Agora vamos observar sua estratégia de mídia: 

 

E a tabela apresentada pela recorrente: 

 

A mesma alega em seu recurso apontando um erro da Olé, porém teve o 

mesmo entendimento: se comprar APENAS UMA edição, o valor do anúncio é de R$ 1.116,00, 

mas para acima DUAS edições, o preço de tabela cai para R$ 950,00. Dessa forma, o valor 

correto seria R$ 1.900,00 e não 2.232,00.  

Ou seja o mesmo entendimento que a OLÉ teve em relação aos valores 

do JORNAL MENSAGEIRO (CONFORME TABELA ENVIADA PELO VEÍCULO), usou o 

valor bruto de 1 página e não o valor de quatro edições por mês, pois esse está com desconto. 
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2. DAS IRREGULARIDADES E OFENSAS AO EDITAL LICITATÓRIO 

BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE EIRELI 

 

Cabe aqui ressaltar que a empresa, além da irregularidade já apontada pela 

Subcomissão técnica que culminou com a sua desclassificação, deixa de cumprir vários itens do 

edital, como veremos a seguir 

Por se tratar de uma Licitação em que se analisa a forma de apresentação 

dos documentos da proposta simulada de Plano Publicitário, imprescindível é a observância dos ritos 

estabelecidos no Edital. 

 

Vejamos como o edital determina que o plano de comunicação publicitária 

seja apresentado: 

 

Veja que o Edital estipula como deve ser a formatação do Plano de 

Comunicação, e qualquer proposta que esteja fora desse padrão deve ser desclassificada, conforme o 

item 10.5: 
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Ressaltamos aqui que não cabe a reavaliação pela Subcomissão Técnica dos 

quesitos, uma vez que os erros cometidos pela empresa são descumprimentos explícitos dos itens do 

edital, os quais são passíveis de desclassificação. 

Da análise da determinação Editalícia, resta clara a necessidade de observância 

das regras de apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, além da expressa determinação de 

que (10.5.) Será desclassificado a licitante que descumprir o disposto neste Edital.  

2.1 - ESPAÇAMENTO ENTRE AS LINHAS ETÍTULOS, ENTRETÍTULOS, PARÁGRAFOS 

E LINHAS SUBSEQÜENTES 

Previa o instrumento convocatório de que o Plano de Comunicação 

Publicitária, fosse apresentado: 

 

Ocorre que a empresa BLANCOLIMA não cumpriu esse item ao apresentar 

o texto de seu plano de comunicação com espaçamento maior do que o previsto, vejamos: 
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2.2 ERROS NOS TEXTOS E FALTA DE INFORMAÇÕES NAS TABELAS  

 

Em sua Ideia Criativa, a licitante BLANCOLIMA, apresenta informações 

diversas, e falta de informações na Estratégia de Mídia e não mídia. 

Na relação de peças não corporificadas, a licitante apresenta: 
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Ocorre que ao distribuir a mídia para o Jornal Mensageiro em suas tabelas 

menciona que será ½ página de jornal: 

 

 
Desta maneira como pode determinar ½ página de jornal, se a peça 

relacionada na IDEIA CRIATIVA é 1 página de jornal? Sendo assim a mesma deixa de apresentar a 

relação da peça correta conforme sua distribuição. 

 

Nesse mesmo sentido, a BLANCOLIMA, afirma em sua tabela de produção 

que: 

 
 

Com essa informação fica explicito que o filme de 15’ seria usado no painel 

de Led e TV Box, porém em sua planilha geral de distribuição não menciona a peça para a Rede TV 

Box: 
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O item determina que seja apresentada a peça, e ao invés a licitante coloco 

onde serão apresentados MONITORES e quantidade de inserções diárias 720. Mais um erro em seu 

plano de comunicação. 

Ainda em sua planilha geral de distribuição a mesma deixa de colocar a 

somatória do valor destinado a VEICULAÇÃO: 

 
 

2.3 USO DE PREFEITURA ERRADA 

 

A licitante em seu Raciocínio Básico enfatiza o trabalho de outra prefeitura: 

 
Um erro inaceitável, não saber o nome da própria cidade que se está 

participando do processo, está certo que MATELÂNDIA faz divisa com Medianeira, mas são cidades 

diferentes. 

 

2.4 EXTRAPOLAR O LIMITE DE PEÇAS 

 

Em diversas partes da Estratégia de Comunicação, a licitante BLANCOLIMA 

afirma a utilização do meio rádio com spot de 30” e banner de internet para os sites: 
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E é mais enfática nessa parte de seu plano de comunicação: 

 

 
 

Ao afirmar que está apresentando as peças que compõem a ideia criativa 

e suas eventuais reduções de tamanho, a BLANCOLIMA, usa de má fé ao dizer que a peça: 

SPOT DE RÁDIO, FORMATO 30” é uma REDUÇÃO e também que a peça BANNER É UMA 

REDUÇÃO. 

 
Basta uma simples verificação para confirmar que o SPOT DE RÁDIO não 

pode ser uma redução de ANÚNCIO DE JORNAL, nem de OUTDOOR, de FOLDER, POST 

CARROSSEL e muito menos do STORYBOARD. E o mesmo acontece com o BANNER 
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ESTÁTICO que não pode ser redução das peças apresentadas, e mesmo que a licitante diga que é 

uma redução do CARROSSEL, é impossível por uma  ser em movimento(carrossel com 5 cards) e 

outro estático, e também por contrariar o que diz a tabela do SINAPRO: 

 

 
É aqui que a empresa BLANCOLIMA acaba extrapolando o número de 

peças determinadas pelo edital. Pois as peças SPOT DE RÁDIO 30’ e BANNER ESTÁTICO 

não são reduções e SIM SÃO AS PEÇAS QUE CORPORIFICAM SUA ESTRATÉGIA.  

DESSA MANEIRA SUA IDEIA CRIATIVA É COMPOSTA POR 7 

PEÇAS:  

1. JORNAL 

2. OUTDOOR 

3. FOLDER 

4. POST CARROSSEL 

5. STORYBOARD 

6. SPOT DE RÁDIO 

7. BANNER INTERNET 

 

 Dessa maneira acaba não cumprindo mais uma determinação do edital, no 

item: 
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E em sua estratégia de mídia e não mídia, a BLANCOLIMA, confirma que 

usará 7 meios para a divulgação da sua campanha: RÁDIO, JORNAL, TV ABERTA, 

OOH/MÍDIA EXTERIOR, MÍDIA ALTERNATIVA, INTERNET E NÃO MÍDIA. 

 

Para a distribuição são necessárias de peças não é mesmo, e para cada 

um dos meios uma peça, vejamos: 

1. JORNAL – 1 PÁGINA – ADAPTAÇÃO ½ PÁGINA 

2. OUTDOOR – 9X3 

3. FOLDER – FORMATO A4 

4. POST CARROSSEL – PEÇA COM 5 CARDS 

5. TV - STORYBOARD VT 30” – ADAPTAÇÃO VT 15” (MIDIA ALTERNATIVA) 

6. SPOT DE RÁDIO – SPOT 30’ 

7. BANNER INTERNET – BANNER ESTÁTICO 1180X250 (ADAPTAÇÕES: 900x150; 

600x300; 1050x250; 330x250) 

 

Mais uma vez fica comprovada que a BLANCOLIMA extrapolou a 

quantidade de peças determinada pelo edital – total de 5 – E APRESENTOU 7. 

 

Assim, em razão da afronta ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Lei 

12.232/2010 e a determinação do Edital, cometido pela concorrente, deve ser dado provimento ao 

presente recurso manter a desclassificação da licitante BLANCOLIMA, já desclassificada pela 

subcomissão, como manter a decisão pelos descumprimentos do edital nos itens apresentados acima. 

 

 

 

 

 Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
ia

 V
al

er
io

 P
au

lik
i. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

6A
D

-2
68

E-
A3

64
-D

3F
7.



 
 
 

  

3. DO DIREITO 

 

   Ademais ressalta-se que deverá a Comissão de Licitação com a Autoridade 

Superiora atentar-se as regras do Edital, conforme preceito e julgados do TCU – Tribunal de Contas 

da União, tendo como base Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: 

 

   Portanto esta Comissão de Licitação deverá julgar o 

recurso interposto pela empresa Olé Propaganda pelo conhecimento do mesmo, dando 

provimento e manter a desclassificação da empresa BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E 

MARKETING EIRELI do referido certame, já desclassificada pela subcomissão técnica por não 

cumprir o que determina o edital:  

A regra é clara de como deveria ser o plano de comunicação, onde cita ainda 

que no item 6.3.1: 

 

Frisa-se orientação RETRATO. 

Vejamos a ata da subcomissão: 
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3. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer respeitosamente o recebimento e provimento das 

Contrarrazões do Recurso Administrativo para julgar improcedente o Recurso interposto pela 

Recorrente BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI do Processo Licitatório 

Concorrência no. 01/2022, com prosseguimento do presente certame. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 
 
 
 

Ponta Grossa, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

FÁBIA VALÉRIO 

CPF nº 025.607.969-29 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para
verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/96AD-268E-A364-
D3F7 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se
este documento é válido.

Código para verificação: 96AD-268E-A364-D3F7

Hash do Documento
2A1F19C5F63C85AF2E5B8AEA32055B7A3B3D31D6E88FE577C3FCBF8C0492F6BC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/06/2022 é(são) :

Fabia Valerio Pauliki - 025.607.969-29  em 10/06/2022 11:12
UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital - OLE - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
EIRELI - 03.979.287/0001-31



 

 

A/C Fabiana - OLÉ 
 
- Informações comerciais Jornal Mensageiro: 

 Formato (Página Sangrada): 24 x 35 cm  
 Datas e horários de fechamento: todas as quartas-feiras, às 14h. 
 Periodicidade: Semanal 
 Dia de Circulação: Quinta-feira 
 Total de exemplares impressos por edição (tiragem): 2.500 
 Circulação: Medianeira, Missal, Matelândia, Céu Azul, Vera Cruz do Oeste, Santa Helena, São Miguel do Iguaçu, 

Itaipulândia, Foz do Iguaçu, Santa Terezinha de Itaipu, Ramilândia, Diamante D’ Oeste, Serranópolis do Iguaçu, 
Marechal Cândido Rondon, Entre Rios do Oeste e São José das Palmeiras. 

 

TABELA - JORNAL MENSAGEIRO IMPRESSO*  
 

 PROPOSTA 1 (1 página – cor) – 24 x 35 cm 

- 1 página (COR) - quatro edições por mês............................................R$5.580,00 (mensal) 
- 1 página (COR) – três edições por mês.............................................  R$ 4.460,00 (mensal) 
- 1 página (COR) - duas edições por mês............................................. R$ 3.160,00 (mensal) 
- 1 página (COR) - uma edição por mês............................................... R$ 1.860,00 
 

 PROPOSTA 2 (1 página – PB) – 24 x 35 cm 

- 1 página (PB) - quatro edições por mês.............................................R$3.330,00 (mensal) 
- 1 página (PB) – três edições por mês............................................... R$ 2.665,00 (mensal) 
- 1 página (PB) - duas edições por mês.............................................. R$ 1.888,00 (mensal) 
- 1 página (PB) - uma edição por mês................................................ R$ 1.110,00  
 
 PROPOSTA 3 (1/2 página – cor) - 26 x 16 cm 

– ½ página (COR) - quatro edições por mês....................................... R$ 2.980,00 (mensal)  
- ½ página (COR) - três edições por mês ..............................................R$2.230,00 (mensal)  
- ½ página (COR) - duas edições por mês ............................................R$ 1.580,00 (mensal) 
– ½ página (COR) – uma edição por mês.............................................R$930,00  
 
 PROPOSTA 4 (1/2 página – PB) - 26 x 16 cm 

– ½ página (PB) - quatro edições por mês........................................  R$ 1.650,00 (mensal)  
- ½ página (PB) - três edições por mês .............................................. R$1.320,00 (mensal)  
- ½ página (PB) - duas edições por mês ............................................  R$ 935,00 (mensal) 
– ½ página (PB) – uma edição por mês............................................  R$ 550,00  
 
 PROPOSTA 5 (1/4 de página – cor) - 12,5 x 16 cm 

– ¼ de página (COR) - quatro edições por mês ............................... R$ 1.410,00 (mensal) 
– ¼ de página (COR) – três edições por mês ................................... R$ 1.130,00(mensal) 
– ¼ de página (COR) - duas edições por mês ................................... R$ 800,00 (mensal) 
– ¼ de página (COR) - uma edição por mês ..................................... R$ 470,00  
 
 PROPOSTA 6 (1/4 de página – PB) - 12,5 x 16 cm 

– ¼ de página (PB) - quatro edições por mês ................................... R$ 840,00 (mensal) 
– ¼ de página (PB) – três edições por mês ....................................... R$ 670,00 (mensal) 
– ¼ de página (PB) - duas edições por mês ...................................... R$ 480,00 (mensal) 
– ¼ de página (PB) - uma edição por mês ........................................ R$ 280,00  
 



 

 

 PROPOSTA 7 (1/8 de página – cor) - 12,5 x 7 cm 

– 1/8 de página (COR) - quatro edições por mês .............................. R$ 705,00 (mensal) 
– 1/8 de página (COR) – três edições por mês .................................. R$ 565,00(mensal) 
– 1/8 de página (COR) - duas edições por mês .................................. R$ 398,00 (mensal) 
– 1/8 de página (COR) - uma edição por mês .................................... R$ 235,00  
 
 PROPOSTA 8 (1/8 de página – PB) - 12,5 x 7 cm 

– 1/8 de página (PB) - quatro edições por mês .................................. R$ 290,00 (mensal) 
– 1/8 de página (PB) – três edições por mês ...................................... R$ 230,00(mensal) 
– 1/8 de página (PB) - duas edições por mês ...................................... R$ 160,00 (mensal) 
– 1/8 de página (PB) - uma edição por mês ........................................ R$ 95,00  
 
 PROPOSTA 9 (rodapé – cor) - 26 x 7 cm 

– Rodapé (COR) - quatro edições por mês ........................................ R$ 1.410,00 (mensal) 
– Rodapé (COR) – três edições por mês ............................................ R$ 1.130,00(mensal) 
– Rodapé (COR) - duas edições por mês ........................................... R$ 800,00 (mensal) 
– Rodapé (COR) - uma edição por mês ............................................. R$ 470,00  
 
 PROPOSTA 10 (rodapé – PB) - 26 x 7 cm 

– Rodapé (PB) - quatro edições por mês .......................................... R$ 840,00 (mensal) 
– Rodapé (PB) – três edições por mês .............................................. R$ 670,00 (mensal) 
– Rodapé (PB) - duas edições por mês ............................................. R$ 480,00 (mensal) 
– Rodapé (PB) - uma edição por mês ............................................... R$ 280,00  
 
 
* Valor bruto, já inclusa a comissão de 20% da Agência. 

 
 
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
 
Medianeira, 07 de abril de 2022. 

 
 
 

                                                                           
Ana Cláudia Valério 

Editora Jornal Mensageiro 
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Com mais de 22 anos no mercado, o Jornal 
Nossa Folha tem se destacado pela qualidade 
do material que entrega, a credibilidade, o 
formato de impressão diferenciado e sobre 
tudo, a característica que a mídia impressa 
chega as mãos dos leitores.
As pesquisas revelam que o Jornal impresso é o 
veículo com mais credibilidade que existe, e o 
Nossa Folha vivencia isso semanalmente, 
quando entrega a sua edição todas as quartas-
feiras. 

Com a tiragem de 2.300 exemplares semanais, 
todos os dias, cerca duas pessoas leem o jornal, 
esse valor, multiplicado por cinco dias úteis da 
semana, em que o Jornal fica em circulação, 
mostra que o Nossa Folha alcança no mínimo, 
23.000 pessoas por edição. 
Além de Medianeira, O Jornal Nossa Folha circula 
também nas cidades vizinhas, onde possuímos 
anunciantes e assinantes. São elas, Missal, 
I ta ipu lândia , São Miguel do Iguaçu e 
Serranópolis do Iguaçu.

Mídia de grande impacto

Use também o Jornal Nossa Folha para divulgar 

sua empresa, o seu produto, a sua marca, 
e sinta a força que o impresso tem!

Proposta para inserção de publicidade
Valores já inclusos 20% de comissão

A história

1 página
colorida
260x280mm

1/2 página
colorida
260x135mm

Contato: Renan Lima
45 99988.8284

1 edição
Investimento 
de R$ 825,00

Acima de 4 edições
Investimento 
de R$ 775,00
por edição

1 edição
Investimento 
de R$ 475,00

Acima de 4 edições
Investimento 
de R$ 400,00
por edição



 
                                                                      TABELA DE PREÇOS 2022 
 
 
Conforme solicitação estamos enviando dados da emissora: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE 
MEDIANEIRA LTDA, empresa portadora do CNPJ 75.543.470/0001-09, Inscrição Estadual: 
9047470096, situada à Av. Pedro Soccol, 452 Bairro São Cristóvão, Medianeira – Pr, fone: 45 3264-1713 
e-mails dep.comer; E tabela de preço para divulgações  em Medianeira e região. 
 
Forma de divulgação  
 

• SPOT DE 30’’ segundos R$ 75,00 
• SPOT DE 60’’ segundos R$150,00 
• Desconto de 20% da Agência 

 
 
ABRANGÊNCIA DA RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE MEDIANEIRA LTDA. 
 

 
 
 

 
Gerente Comercial -  Sérgio Lima 
Rede Costa Oeste 
045 – 99157 8414 
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